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DECISÃO

Processo Digital nº: 0000669-50.2018.8.26.0187  

Classe - Assunto Inquérito Policial - Roubo

Autor: Justiça Pública

Averiguado: Oziel Alves da Silva e outros

Juíza de Direito: Dra. Roberta de Oliveira Ferreira Lima

Vistos.

1) Não se vislumbrando hipótese de rejeição liminar da peça acusatória (art. 395 do 

CPP, com a redação dada pela Lei n.° 11.719/08), RECEBO a denúncia oferecida contra Carlos 

Clay Amurin, Valdemir Fabiano da Mota, José Raimundo dos Santos e Oziel Alves da Silva 

pelo crime nela imputado, pois amparada em subsídios angariados no curso de regular investigação 

criminal levada a efeito, os quais fornecem indícios da autoria e elementos indicativos da 

materialidade do ilícito penal. 

Proceda-se a evolução da classe processual, adequação do fluxo de trabalho, 

anotação no histórico de partes e comunique-se ao IIRGD para as anotações pertinentes (Art. 393, 

inc. I, das NSCGJ).

Nos termos do Comunicado Conjunto nº 2004/2017, decorridos seis meses da 

digitalização, se esta ocorreu na íntegra e sem ilegibilidades, arquive-se os autos do Inquérito 

Policial, inserindo-se a a movimentação própria (61749).

2) Cadastre-se a vítima e testemunhas arroladas pela acusação.

3) Citem-se os réus para responderem à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, 

observado o disposto no art. 396-A do CPP.

Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à 

sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas até o limite legal, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, nos 

termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei 

11.719/2008.
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O oficial de justiça deverá indagar o acusado se possui defensor constituído e, na 

falta, se deseja a imediata atuação da Defensoria Pública. Nesta hipótese, o oficial orientará o 

acusado ou familiar a comparecer à Defensoria Pública fornecendo-lhe o endereço do referido 

órgão.

4) Se a resposta não for apresentada no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, providencie-se a indicação de defensor dativo mediante sistema próprio 

disponibilizado pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo e lavre-se termo de compromisso.

Por meio de oficial de justiça, intime-se o advogado nomeado para que ofereça 

resposta em 10 (dez) dias (art. 396-A, § 2º, do CPP). O mandado deverá ser instruído com o termo 

de compromisso e o oficial colherá a assinatura do nomeado. 

5) Aguarde-se a análise da defesa preliminar para requisição de Folha de 

Antecedentes e expedição de certidões de distribuição estadual e de objeto e pé do que nelas 

constar. 

6) Fica consignado que as informações sobre a vida pregressa (mero 

antecedente) do acusado devem ser trazidas aos autos por meio de declarações escritas, não 

sendo admitida a oitiva de testemunhas nesses casos, nos termos do artigo 400, § 1º, do CPP. 

Nas referidas declarações deverá constar, expressamente, que o declarante está ciente de que, caso 

seja falso o seu teor, poderá responder pelo crime de falsidade documental, nos termos do artigo 

299 do CP. Tais documentos poderão ser juntados aos autos até a data da audiência de instrução e 

julgamento, para ciência da parte contrária.

7) Havendo bens apreendidos, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, 

acerca de sua destinação, viabilizando eventual restituição ou destruição.

8) Fls. 168, item "2-c": Defiro. Oficie-se à Delegacia de Polícia solicitando a 

juntada do auto de restituição dos bens subtraídos recuperados.

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado/ofício. Cumpra-se na 

forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Fartura, 11 de julho de 2022.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

ITENS 4 e 5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO I
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de 
mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial 
de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado 
o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o 
cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não 
havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será 
feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. VI, das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.
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